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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI MUNICIPAL No. 1.835, DE27 DE JUNHO DE 2017.

uÁ Novtn DE JoANA LITTTG MEES, A

RUA PROJETADA COM INICIO A BRJ¿62

E TERMTNo NA ESCADARTI eua uÁ
ACESSO A RUA THIERS VELOSO.

o pREFErro MUNrcrpAL DE MARECHAL FLoRIANo, ESTADo Do BspÍRIro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte lei:

Art. 1o - Fica denominado de JOANA LITTIG MEES, a rua projetada com inicio naBR262,

do lado esquerdo passando em frente à Cesan e término na escadaria que dá acesso à Rua

Thiers Veloso e do lado direito passando em frente a casa do Senhor José Laurilberto Callada,

tendo fim ao fundo da casa do Senhor Edimar Mees.

Art.2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.
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